
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o
Excelentíssimo  Ministro  da
Agricultura  e  Pecuária,  Senhor
Carlos  Fávaro,  para  prestar
esclarecimentos  acerca  dos
recursos  destinados  às  cidades
do  estado  de  Mato  Grosso
provenientes das emendas RP2.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja

convocado  o  Excelentíssimo  Ministro  da  Agricultura  e  Pecuária,

Senhor  Carlos  Fávaro,  para  prestar  esclarecimentos  acerca  dos

recursos  destinados  às  cidades  do  estado  de  Mato  Grosso

provenientes das emendas RP2.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  o  comparecimento  do

Ministro da Agricultura e Pecuária, Senhor Carlos Fávaro, para prestar

esclarecimentos acerca dos recursos destinados às cidades do estado

de Mato  Grosso provenientes  das  emendas  RP2,  porquanto que o

Ministro  Fávaro,  destinou  R$  127  milhões  em emendas  para  sete

cidades do Mato Grosso. O estado é o reduto eleitoral de Fávaro1.

1 https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/ministro-da-agricultura-
levou-uma-dura-do-planalto-por-verbas-para-mt
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Na avaliação da SRI, Fávaro extrapolou os limites previstos

nas novas regras para os empenhos, que precisam ter equilíbrio

entre  os  municípios  beneficiados.  A  distribuição  solicitada  pelo

ministro da Agricultura representa uma média de R$ 18 milhões

para cada cidade, ante uma média de R$ 600 mil para os demais

municípios2.

Fávaro  defendeu  que  estava  elaborando  um  inovador

programa para o  departamento e  que as  mencionadas  emendas

seriam essenciais  para  concretizar  tal  projeto.  O direcionamento

das emendas se deu no final de junho, período no qual o Palácio do

Planalto intensificava seus esforços para consolidar os laços com a

Câmara,  ante  a  iminente  apreciação  de  importantes  medidas

econômicas, como a reforma tributária e o regramento fiscal.

A inconformidade em relação ao Fávaro foi expressada pelo

presidente da Câmara, Arthur Lira no programa "Roda Viva" da TV

Cultura, onde ele pontuou: 

“Não acho justo que um ministro que não teve

um  voto,  não  fez  concurso  público  para  ser

ministro,  mande  R$  150  milhões  para  sete

municípios  do  estado  dele  usando  o  mesmo

orçamento  que  vocês  chamavam  de  secreto

ontem”.

Conforme foi divulgado, o Ministério da Agricultura dispõe de

R$ 416 milhões destinados a emendas classificadas como RP2, que,

no  passado,  eram  reconhecidas  como  emendas  de  relator  do

orçamento  secreto.  Fávaro,  por  sua vez,  não  anulou  a  alocação

desses recursos para as cidades mato-grossenses. Ao invés disso, o

ministro efetuou novos empenhos, somando um total de R$ 227,5

milhões aplicados nessa categoria.

2 https://www.estadao.com.br/politica/coluna-do-estadao/favaro-destina-r-127-
milhoes-em-emendas-para-o-seu-estado-e-planalto-manda-cancelar/
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Destarte, submetemos este requerimento visando esclarecer

as questões surgidas da utilização dos recursos provenientes das

emendas  RP2  destinados  às  cidades  de  Mato  Grosso,  sendo

imperioso elucidar, oficialmente, a legalidade e a transparência na

prestação de contas desses recursos.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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